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OFICIO N' 185/2019 AGUAS DE LINDOIA, ]3 DE SETEMBRO DE 2019
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.:'.íâlâ. lãSenhor Presidente

Encaminhámos a Vossa Excelência, para os
1 8/2019, de autoria do Vereador Vagner Aparecido de Souza Godoy,
n' 1615, de 20] 9, do Senador Rügéiio Cara'alho c Outros, apeou'ada por una:límidad:
ordinária realizada no dia 09 de setembro próximo passado.

na sessão

(
Nesta oportunidade, reafirmados nossos protestos de estima e apreço, extensivos

a todos os integrantes do Senado Federal.

Respeitosamente;

EDUARDO REZENDE ZUCATO
PRESIDENTE

(
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MOi :ÃO N' 18/2019

Senhor Presidente

Apresentamos à ilesa, ouvido o Plenário na ronda regimental, N{OÇÀO
DE APO[O à Projeto de Lei n'. 1615 de 20]9 que "Dispõe sobre a classificação da
visão monocular como deficiência sensorial, do tipo visual, assegurando a pessoa
com visão monocular os mesmos direitos e benefícios previstos na legislação para
a pessoa com deficiência. Altera a Lei 13.146, de 6 de .julho de 2015 -- Estatuto da
Pessoa com Deficiência, e dá outras providências. LEI AMPLIA BARROS",
protocolada no Senado Federal pelo Senador Rogério Carvalho e Outros, em 20 de
março de 2019.

(

No Brasil a proteção à pessoa com deficiência é preceito expresso na
Constituição Federal em seu art. 203, IV Assim, existe todo um arcabouço legal que
protege, por normas em aberto, os quadros de deficiência física, auditiva, visual ou
mental entre outras, sobretudo na Lei n' 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da
Pessoa com Deficiência. Todavia, as pessoas portadoras de visão monocular não são
enquadradas em nenhuma dessas nonnas, ficando à margem da proteção legal vigente.

Esta Casa entende que referido prometo de Lei, visa corrigir a injustiça à
todas pessoas portadoras de visão monocular.

Assim o sendo. a Câmara de Vereadores de Aguas de Lindóia, Estado de
São Paulo, externa APOIO à aprovação da Projeto de Lei n'. ]615 de 2019.

Que desta nossa manifestação de apoio, toinern conhecimento o Senado
Federal. a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e o Senador
Rogério Carvalho.

igliato", aos 02 de setembro
de 2019

GODOY
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